
~~ -ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 002/2021 - CPL 
OBJETO: Reforma de Escolas Municipais. 

000~57 

Aos doze dias do mês de Maio de 2021 às 09:00 hs (nove horas), na sala de reunião da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na Rua Senador La Rocque s/n Centro, Prefeitura de Buritirana 
- MA, presentes os membros da Comissão Permanente de Licitação: José Iran Queiroz Madeira 
Presidente, Li via Abreu Santos da Silva - Membro e Paulo Bezerra Neto - Membro, foi instalada 
a sessão de abertura e julgamento da licitação em epígrafe. A Comissão atestou o ' 
comparecimento das seguintes empresas: IR OMAR C. SILVA (CONSTRUTORA 
CUSTÓDIO), representada pelo Sr. Iromar Custódio Silva, portador da cédula de identidade de 
nº 554900963 SSP-MA. Foram recebidos os documentos relativos ao credenciamento da 
participante, verificando-se a regularidade de representação da mesma. Passou-se à abertura do 
envelope referente a documentação de habilitação no certame, o qual foi rubricado pelos 
membros da CPL e licitante juntamente com os documentos apresentados. Analisados os 
documentos de habilitação, a CPL declara a licitante habilitada. A licitante renuncia 
expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da decisão proferida na fase de 
habilitação. Aberto o envelope correspondente a proposta de preços e urna vez analisada a 
mesma com o auxílio do setor de engenharia (parecer técnico anexo), é declarada vencedora a 
empresa IR OMAR C. SILVA (CONSTRUTORA CUSTÓDIO), com o preço total proposto 
de R$ 117.444,89 ( cento e dezessete mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e nove 
centavos) - LOTE 01 , R$ 215.851 ,35 (duzentos e quinze mil, oitocentos e cinquenta e um reais e 
trinta e cinco centavos) - LOTE 02 e R$ 132.975,37 (cento e trinta e dois mil, novecentos e 
setenta e cinco reais e trinta e sete centavos) - LOTE 03. A licitante renuncia expressamente à 
interposição de quaisquer recursos em face da decisão proferida na fase de julgamento da 
proposta de preços. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta 
sessão. Eu, José Iran Queiroz Madeira, lavrei e assino a presente ata com os membros e 
licitantes. 

Paulo Bezerra Neto 
Membro CPL 
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